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"Autoriza os funcionários que especifica a 
dirigirem veiculas da EMASA e dá outras 
providências." 

DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA, Diretor Geral da Empresa Municipal de Água e Saneamento de 
Balneário Camboriú- EMASA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 11 da Lei 
Municipal 3.568, de 07 de junho de 2013, e considerando o interesse público, RESOLVE: 

Art. 1 o A partir desta data, os funcionários abaixo relacionados estarão autorizados a dirigir os veículos 
descritos no rol pertencentes à Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú -
EMASA, conforme segue: 

§ 1 o- Estão autorizados a dirigir os veículos automotores, cuja lotação não exceda a oito passageiros, fora 
o motorista, com peso de até 3,500 Kg, os motoristas amadores que detém a permissão para trafegar em 
vias públicas, através da "Categoria AB~', a seguir relacionados: 

ANDRESSA CRISTINA BIASONE- Mat: 577- Cargo: Técnica de Laboratório 
CARLOS ROBLEDO WERNER- Mat: 1710- Cargo: Assistente de TI 
CESAR RICARDO KRUGER- Mat: 510- Cargo: Operador de Estação 
CLEVIS GIANCARLO MARTINS- Mat.:10 ·Cargo: Operador de Estação 
EDINAN CARLOS GADOTTI- Mat.: 1679- Cargo: Coord. De Operação 
ERIVAN JAMES RODRIGUES- Mat 27- Cargo: Engenheiro 
FELIPPO FERRREIRA BROGNOLI- Mat.:30- Cargo: Engenheiro 
FERNANDO MINELLA- Mat.: 14- Cargo: Operador de Estação 
KAMILA DE ÁVILA- Mat.: 579- Cargo; Assistente Administrativo 
JOILSON DA LUZ- Mat.: 917- Cargo: Assistente Administrativo 
LIEGE MEDIANEIRA GEHM- Mat.: 1715- Cargo: Técnica em Saneamento 
LUCIANO GUIMARÃES DE OLIVEIRA- Mat.: 500- Cargo: Técnico em Laboratório 
RICARDO LEITE DOLZAN - Mat.: 99- Cargo: Técnico em Meio Ambiente 
TAMIRES SARTURI CORDEIRO- Mat.: 507- Técnica em Laboratório 

Art. zo Os nominados podem utilizar os veículos, inexistindo determinação obrigatória para este intento, 
sendo lavrada a portaria com o único objetivo de verificar a condição mínima dos funcionários para dirigir, 
através da apresentação da correspectiva permissão do ente público. 

§ 1 o Os veículos somente poderão ser utilizados na persecução de serviços da EMASA, e por derivação da 
exigência do cargo em que o funcionário ocupa, quando este considerar necessário e imprescindível. 

Art. 3° Os funcionários que optarem por se locomover através do uso de veículos da EMASA, devem cumprir 
integralmente o conteúdo da presente norma. 

§ 1 o Deverão ser observadas as regras de trânsito e respeitados os sinais e limites de velocidade aos 
condutores, nos termos da legislação vigente. 

§ 2° Os funcionários terão inteira responsabilidade sob o veículo que estiverem dirigindo, respondendo 
diretamente pelos danos que com dolo e culpa der causa. 

Art. 4° Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 

de 1 O de setembro de 2018. 

Balneário Camboriú, 01 de outubro de 2018. 
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DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA, Diretor Geral da Empresa Municipal de Água e Saneamento de 
Balneário Camboriú - EMASA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 11 da Lei 
Municipal3.568, de 07 de junho de 2013, e considerando o interesse público, RESOLVE retificar: 

1. Onde se lê: 
§ 1'- Estão autorizados a dirigir os veículos automotores, cuja lotação não exceda a oito passageiros, fora 
o motorista, com peso de até 3,500 Kg, os motoristas amadores que detém a permissão para trafegar em 
vias públicas, através da "Categoria AB", a seguir relacionados: 

ANDRESSA CRISTINA BIASONE- Mat.: 577- Cargo: Técnica de Laboratório 

2. Lê-se: ANDREZZA CRISTINA BIASONE- Mat.: 577- Cargo: Técnica de Laboratório 

Art. 4' Este ato retroage seus efeitos ao dia 04 de outubro de 2018. 

Balneário Camboriú, 05 de outubro de 2 
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